
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Ng. 043/93, DE 10 DE DEZEM~RO DE 1.993.-

=Reajusta a Unidade Fiscal do MunicÍpio -

U.F.M. - e dá outras providênciasc. 

DR. StRGIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal 

de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribui
ções legais, e 

CONSIDERANDO que o Artigo 30 da Lei Munici

pal no. 002/93, que instituiu a Unidade Fiscal do ~runicÍpio- U.F.M.- es 

tabelece a atualização mensal pelo Índice de variação do IOP/li - rov. 
CONSIDERANDO que no mês de novembro p.p. o 

:Índice de variação do I.G.P.-M da FGV foi fixado em 36,15%. 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - A Unidade Fiscal do MunicÍpio -

U.F.M. -fica reajustada, para o corrente mês de Dezembro, em ~S- .... 

~$-4.821,73 (quatro mil, oitocentos e vinte e um cruzeiros reais e seten 

ta e treis centavos). 

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadaG as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura 

Turvo, 10 de dezembro de 1.993.-
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